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INTERESSADO - ESCOLA DE ENGENHARIA DE PIRACICABA 

ASSUNTO     - Recontratação de João Maria Castelo Branco de Almeida 

Pinheiro como Instrutor das disciplinas de Concreto 

Armado e Estruturas Metálicas e de Madeira  

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU  

RELATOR     - Conselheiro Luiz Ferreira Martins 

 

 

HISTÓRICO: O Sr. Diretor da Escola de Engenharia da 

Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba encaminha proposta para a 

recontratação do Professor João Maria Castelo Branco de Almeida 

Pinheiro, na condição de Instrutor das disciplinas de Concreto Armado 

I e Estruturas Metálicas e de Madeira, junto àquela Escola. 

O indicado, que é engenheiro civil diplomado pela 

Universidade do Porto, Portugal, foi contratado pela Escola de 

Engenharia de Piracicaba em 1972, na categoria de Instrutor e tendo 

desempenhado satisfatoriamente suas funções, teve sua recontratação 

proposta. 

FUNDAMENTAÇÃO: Embora tenha exercido intensa atividade 

profissional relacionada à sua especialidade, no campo didático a 

experiência do indicado se restringe a apenas alguns anos em que 

lecionou no Colégio Técnico de Limeira, em nível de 2º grau e a um ano 

no ensino superior. Relaciona 2 trabalhos que realizou sobre assuntos 

de sua especialidade. 

CONCLUSÃO: Tendo em vista as considerações do Sr. Diretor 

da Faculdade ao propor a recontratação do Prof. João Maria Castelo 

Branco de Almeida Pinheiro para o exercício de funções relativas ao 

primeiro de grau da carreira, ou seja, Instrutor, manifesto-me 

favoravelmente à recontratação do mesmo para ministrar as disciplinas 

de Concreto Armado I e Estruturas Metálicas e de Madeira junto à Escola 

de Engenharia da Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 1973. 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como o seu Parecer a 

conclusão do voto do nobre Conselheiro, estando presentes os nobres 

Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia A. Domingues de Castro, 

Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira 

de Mello, Paulo Gomes Romeo, Rivadávia M. júnior e Wlademir Pereira. 

 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 1973. 

a) Conselheiro Moacyr E. M. Vaz Guimarães - Presidente 


